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Ano li. ~~úmeros 603 e 604 Macapá, 3a e 4a-feiras, 2/3 de \1aio de 1967 

DECitETOS ATOS DO PODER EXEVUTIVO 
Nr. 17{67-GAB 

c o n f e r e o item VII, 
, O Governador do 'ferritório uo artigo 4o, do Decreto-lei 
l<,ederal do Amapá, usando r nr. 5.839 de 21 de setembro 
das atribuições que lbe cou- de 1943 ' 
rerem os itens VII e IX, do ' 
artigo 4°, do Decreto-lei ·nr. Considerando q~e no 
1í.839, de 21 de setembro de têrmo de cessão nuo foi 
1~-1:~. observado a legislação fe

deral; 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando das 
atribuições que ibe conferem 
os itens VII e JX, do artigo 4°, 
do de~reto -lei m·. 5.839, de 21 
de setembro de 194.3, <' tendo 
em vista o que consta 'do 
Processo nr. 872/67-SGT, 

RESOLVE: 

Amapá. 

Art. S0 . - O cumprimento 
dos referidos expedientes, na 
forma da Lei ocorrerá de se
gunda a sexta-feira. 

Art. 4o. - f;ste ato entrará 
em vigor a partir de 25 de 
abril de 1967, revogadas as 
disposições em contr&rio. 

P.alâcio do Govêrno. em Ma
capá, 27 de abril de 1967. 

- Consideranllo a neces
sidade de estimular a reve
lação de novos valores a r·tís~ 
ticos no campo da música po
pulut' brasileira; 

- Considerando que não 
foi obset·vada a determinação 
do Código Civil que pura 
qu!llquer contr·ato s~r validado 
c necet>sária sua publicação 
no Diário Oficial; 

Concede r aposentadoria, 
no8 têrmos do item r. do art. General Ivanboé Gonçalves 
176, combinado com o de nr. Martíns - Governador 

- Considerando que é um 
dP. \'et' do Governador do 'I'er·
ritório Federal do Amapá, 
propiciar opot·tunidudes iguais 
de chnuces aos seus guve~ 
nados, 

181, todos da Lei nr. 17ll, de Teu. Cel. Engo. Gerson de 
2~ de outubro de 1952, a Odon Araüjo Góes 

- Considerando que no Maciel de Castro, ocupante Secretário Geral 
do cargo da classe <<A>>, 'da 

HESOLVE: 

têxto do têrmo de cessão 
não consta tt limitação do 
terreno cedido, 

l1ESOLVE: 

série de classes de Técnico O Governador do Territó-
1~ural, nível 11, do Quadrô de rio Federal do Amapá, usan
Funcionários Públiaos do Go- tio das atribuições que lbe 
vêrno d ê s t e Território, eonferem os itens VH .e IX, 
lotado na Divisão de Produ- do artigo 4o, do Decreto-lei 

. .\rt. L" - Instituir os se- Art0 • to. - Anular o têrmo ção, a contar de 2 de maio nr. 5.83!1, de 21 de setembrp 
guintes prêmios uos primeil'o j de cess!l.o do· terreno sito à de 1967. da lll43, 
e segunúo colocados no con- l:'raça Veiga Cabral, s/n feito PnWr.i.o elo. Goyl?\roo, .em. RESOT.YR: 

• Ctll'BO <<A iviais jje:.Jil 1' o~ do e une o 'I'ei'i·Hói'!t> l"ederdliiv Ma capá, 27 -,e abril de 19r17. » 
Norte do Brasil>>, a realizar- Amapá e a Companhia }\.ma- - --
se sob os auspídos do Go- paense de Telefones e aesi· General lvonhoé Gonçalves 
vê1·no du Estauo do Amazu- uado em 30 de janeiro de Martins - Governador 
nas: l9G7 

- 10 l .. gar na seleção li rli.~ l Art". 2o. - Revogam-se as 
de ~Jacapa: NL:rs 1.50,00 ! as disposições em eontnirio. 

- 2° lugal' : ?\CrS w.oo Palácio do Govêrno, em 

- Para os classificados em 
1 o ou 2° luga!', naturai:l do 
'l'.F.A., na pt·•)va final em i\la
naus, o prêmio extra de NCrS 
5U,liU ou NCr$ 25,00, respecti
vamente. 

Mn.capá, 27 do abJ•i! de 1967. 

General lvunbotl Gonç&lves 
Martins - Goveruador 

Ten. Cel. Eng". Gerson de 
Araújo Goes 

Socreté!rio Geral 

'l'en. Cel. Engo. Gerson de 
Aral.ijv Góes - Secretár·io 
Genrl 

O Uoveroaúor do Terr itório 
Federal du Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens V li e IX, do 
artigo 4°, elo Decreto-lei nr. 
5.839, de 2 L dH setembro de 
194~. 

- Aos candidatos sclecio- - Considerando a necessi-
~ados ~estu ca 1;ital -. pura a 0 Govern(l.dor do Território da de de uma maior prcstaçlio 
):l,t'~va ftual - .o Govemo do Federal do Amupfi usando de serviços no interêsse do 
l.!:.A., et~steara apenas passa- da . atribuJ,.ões que' lhe con- público e tia Administração; 
geus dé Ida a volta Ma capa/ 1 f ,~ . " . 
,\-Janaus. / tjJ ~m os 1 tens V li e 1~· do - Cousidcraud0 o que eE<-

a:·~-~~0 4~, '>do De,creto-ltn nr.l tabc:lec.cm os artigos Xí e 
Art. 2" - As despesas de- 5(8 .... Y. de wl de :setembro de 1 X II da Lei m·. 4.;J.J:1 de 26 de f 

correntes d3stc Decreto cor- l!:lli I. I junho ue HJ64 · I 
rerão a co11tu, da Verlla : 1 ' • 
3.1.4.0. - Encurgos Diversos RESOLVE: i - Consi<.let·audo ainda o· 
UB.OO - l>rêmios, diploma~. . . ' que dispõe o Decreto nr. 
et(;. :\o!.llear na forma elo art. 5.320 de 9 d~ fe\·crüiro de 

12, item lU, da Lei nr. 1711, 19lil. 
de 28 de outubt·o de HJ52, El- · 
fredo Félix 'l'âvora Gonsalvcs, HESOLVE: 

Nomear na rorma do item 
lll, do artigo 12, da Lei nr. 
1.7:1 , de 1!8 de outubro de 
1952, Dr. Antônio Tancredi, 
ocupante do cargo de Médi
co, nível 22, do Quadro de 
Funcionários Públicos do Go
vêrno dêste Território, para 
exer·ccr o cargo de provi
mento em Comissão, sfmbolo 
5-C, de Diretor da Divi~ão de 
Saúde, po Quadro acima re
fe rido. 

Pàlácio do Govêrno, em Ma
capa, 27 lie abril de .19fi7. 

Gener11l Ivaohoé Gonçalves 
Martins - Governador 

Ten. Cel. Eng. Gerson de 
Araújo Góes 

Secretário Geral 

I:'ORTAlUAS 

Nr. 321/67-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe eco
ferem os itens V 1l e IX, do 

Arl. 3" - Etile Decreto en
trar<• e:u vigor na da ta de 
sua pulir:ação. para ex ':!rccr o cargo itlolado 

de pl·ovimeuto em· Comissüo, 
P~lácio do Oovêrno, em ~Jmbolo 5-C. tle Oi;·~tor da 

l\laca[Já, 27 de abril de 1967. Div:são de Produção, do Qua-

Art. 1o. _ Estabele~cr 0 artigo 4°, do Decreto-te! nr. 
horário de (J8:oo às 1<!:00 e de 5Jl~9. ue 21 de setem bro 119 
14:00 ás .18:00 horas par:,t os , 19<13, 
runciouários lotudo:> no Gabidro de Funcionários Públicos 

üeuertll Ivanlwé Gonçalves dú Govémo dêste 'l'erritór·io. 
Martins - Governador 

nete do Governador c na Se
CI'ctal'ia Geral do Território, 

- Considerando q u e os 
gastos com combustíveis nêste 
Território têm !:lido elevados; 

Tcn. Cel. Engo Gerson de 
Araüjo Góes 

Secretário Gera! 

Nr. 18/07-GAB 
O Governador do Tcrri tó· 

rio FcLioral do Amapá, usan
do da" atl'ibuições que lhe 

Paládl) do Govêrno, em que I:!C encontram so l> o He-
Macapu, '27 de abril de !967. ·gimo de Tempo Integral e - Considerando que o eu-

Dedicação Exclusiva. primemo de cGmbustivel para Oeneral Ivanhoé Gonçalves 
Martins - Governador Art. 2°. - Estabelecer ainda ~s~u . regl~o é dtrlcil e one-

o hol'ário de 07:00 às 13:30 I 0 0
' 

Ten. Cel. Engo. Ger·son de 
Araújo Góes 

Sect·etário G~ral 

para os demais serviàores em - Considerando que o prin-

1 
exercício nos diversos órgãos cipio de austeridade e serie
uo 'l'e·rritórlo Federal do dade administrati\' t\ é uma 
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As H ~partições Públicas f 
'l'erritori_aís dever~o re~eter • 
o expetüe ute desttn!J.do a pu- i 
blicação neste DlAR!O OFI- i 
iJIAL, dià1·lamente, até às' 
U:l,RO horas, exr.eto aos sálm- 1 
dos qnando deverãn fnzê-lo 

r As Repartições . Públicat~ 

I 
ciugir-se-ão às assinaturas 
anuaií! renovadas n.té 23 de 

11tli :l<J 11,BO horas. 
li.~ 1·cclamações pertinen

tes à matér!.a !'etribuida, nos • 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser Ibrmuladas por 
er,cr·ito, à Seção de Redução, 
r1as 9 às 1 t\,30 horas, uo mú
:x.imG até 72 h o r as após a 1 
salda dos órgãos oficiais. 

Os originais dt'verão ser 
. r!ntll0.st·afadoR e autenticados, 
\"lilil5al·ve.das, por q ucm de di
i'eito, raGm·as e emendas. 

DIARIO OFICIAL 
i(opr<asso nas Ofleinas da lillprensa. O!icial 

MACAPA - 'l'. F. AMAPA' . 

P-._S SIN/lT URAS 
Hepart ições e 

Seu,~süe 

Ano 
Número avulso 

r a; ttcu lares: 
Cr$ 2.000 
C1 $ 4.000 
Cr$ 20 

l fevereiro de cada ano e às 
iniciadaB, em quálquer época 

j pelos ór-gã'.>6 competentes. 
1 A lim de possibilitar a 
1l1·emessa de valores acomna-
ohados . de esclarecimentos 

I
, quanto à l'Ua aplicação, soli" 
citamos usem os interessadoa 

1 preferencialmP.nte cheque ou 
' vaie postal. ' 
! . Os suplementos às edi
! ções dos órgãos aliciais só 
\ s<.1 l'ornccerii o aos assinSJl i.HF 
1 
que a& solic'itmem uo a.to cl :. 

1 assiu:.;.tura. 
- 1~ "' · · .· Of' ·o • , t . 1 . ·t il O funcio!lário. público le· 

Excetuadas s s para o ex-' 
tm·tnr , qu{) serã:o sem p r c 
1tnuais, as ~ssinalul'as poder
•·<!-lio tomar, em qualquer 
(;po(\3, pol' seis meses ou um 
ano. 

«H~\AS LI:l - . "?tc -DJauo !CI .. I_c en.ccn.la:o JHua leJ u- ,deral, terá \lUi descouto. de 
ra no Sala~ ,Nacwna.l . c !ntc~·n~c.wnal d.~. Jmpreusa, d.& ; 10%. Para fazer j(IS a êsse 

CüOPER PRESS, no B1astlw. l!npct,al Hotel.» 1 d esccmto, deverá provar esta 

A;; d!lsiuaturas vencidas 
doder:'io ser F. nspem;as sem 

• t> ViS<> pi·évin. 

hlra ~~cilit:u a.os assina~- ! A fim c~e evitat: soluçã? i condição no ato da assinatura. 
tesa veniwaçao ao prazo ue , de contlmudade no recebi- r • O custo ae cadl\. exem· 
vtllida cle de suat> assinaturas, tu6Dto dos jorna is, de vem· plar atrasado dos ó r g fi o a 
n~ pa l·te super ior do endcrê- os assinantes pro videnciar a ; of.iciaü: ~erá, na venda avul
ço vão impressos o ·número resP.octiva r enovação cnm : sa, acrescido de Cr$ 5,00, se , 
do ta!ã.o de registro, o mes e f ntecedência ·mi ni ma, de lrin- ' do · mesmo ano, e de Cri!: 
o ano em que findará. ta (iJO) dias. 10.00, pct• unG decon·iri'-1 . 

1\r. 32(ijli7-GAB cCJnstante nas preocupações ll.7ll, ele 28 de outubro ele 1052, l'O 112/67 -DE, dutauo de 25-
do Goverm.~do •· ctuste To!Ti- Mil'iiC.Y Mamicio Neves, ocu-

1 
de abril de 1967. 

t6rlo; pantc do eargo de Técnico ' , ~ O Goyernador do Terr itório 
1 de Luboratól'io nível 12-1·\ I RESOLV ~ : Federal do Amapâ, usando 

- Çoni;iüer~ndo qu~. pes-· 1 do Quadr-o de ' Funcionúrios i . . • , , " · _., dus atribuições que lhe con-
soulmc.nte, o Gov?~·naa_or ob-; Públicos do Govêrno dêstfJ : ,lJl!.s l gJ~ar, Rubt.n., A~dr,dlo: fere m os itens VI! e !X, do 

·f!c rvou _uma utilizuçao de : Tei'ritól'io, iotudo uu Divisão ! ~cupa!1 ~~ do cargo, •5~1alt u !lt't:go 4°, do Decreto- lei IH'. 
ca rros ae chapa branca, de- 1 de Saúde, p<.~ ra exercer a ; ~~ prv \· ll~ento em ~OmlllSíí.? · 5.t;cg, de 21 de setembro ele 
J~asia_ctan;:~nte exüge~·ad~t, e m I funçfw Grattticada, Símbolo ; "\m~~lo o-C, ~e ~u~tor G<t 1 1~;~3. 
<lia uaú utll neslt\ CHlaae; e 6--F de Chcr" da qeçüo t'e I D,v,~ao de Edt~caçau, do 

·c '~ ct, - "'d r'"ri D\ , Quaut·o de Funcwnár1ns ~lo RESOLVE: 
- Ctms~d':!rlindo qu~ as re-i v~S'' enaçao a re e ct.a "- I Govêr~.o _dêste. 'fet-ri_tóri~' · .pa-

_ _com~ndtl.Ç.flf!B _do .G.o 'l.emo da~:_ ·'!0·- - . . . • . ··- - r' · .,. - ...,.--. · ·~ :-::: . .... ~r~;;líl"'..:.;·~õ. ! ~1-Cot.üc:rtt-u- · D~ignar,. na: · corrn11 do -ü rt1~ .. ~-· 
Repúbli?a. ~ontinuam em pie- l~aláeio elo Govêrno, emj cia ~aciona i do .Educação, , a go .14 5, itr.lll I, combinado r.om 

. na v1genC1a pnra o uso de MacapD 2? de abril de l%7. realizar-:;;~ em 0;~lva lit•r, Es- o artig-o 147, todús da L ei nr. 
viaturas oHcin.ill, exclusiva- ' . . I ta do tla Bi:lhia, no perí0ilo de 1.711 ,-de 2o a0 outubro de 
mente em serviço, l Genc rai lvunhoé Gor.çalvcs z.~ a 2\l do conente mês e 19fi2, Luiz AllJerto Lavor Be-

··· , . . . i\lutins - Govcmaltor. 'I !lllO,_ tlcv eodo após a reali- nign'J, qcupante do eargo de 
!tE.:,OLv E . I . , . . zn çii.o do eo ;.,elavo, vüJj<\ r ~ug~~ nheiro Agrônomo, n!v~l 
, - 1 f\ r .. 323/h7-G AB até São !'!lulo, unl!c tratará 21- h, do Quad:o de func!Ona-
.L _:-. llecomendar a<:>_s . 1~w- 1 , , , .. . . de assuntGs l'(:' ]!l eionadot> rios Ptíhlicos do Govêrno 

frnta r1?1~ ce_ carrcs o~tclat s u.j U Ct~vemador ua 'lermono com a repartit'i:io quri diri o·e. dê:s te TenHÓJ'io, lotado na 
rma uttiJz~Içuo , ex(jJusi~amen- FedCH\1. d.o _ Amapú, u~a!ldO · ' . "' j D!vhão ue :·rocluç:i'i.o, pai·[~ 
te em. Ob)et? de s.ervtços e j ~las 1:\:tnl>u_tçoe~;. que l\l~ con- Paláeio do Govet·no. em ex~· rcer a função gratifi ct'.fl!l , 
em dia.;; ~l tei_s , exclmndo dessa 1er~m os tlen:; Vll e LX_. do 1 rvlac<lpá, 27 de abri! de 19&7.1 Sim bolo 3-f. de Chefe da Se
rccomeuúaçao os carros au- ·1 nr ttgo ·l0

, do Decreto-1m nr .. _ · çiio :i o Fomeuto du. Produção 
toriz1tdos per iei a funciona· ~}.~38, de 21 rte f:it: tembro de 

1
1 Ueuci·al 1v.~1nlwó Gon!iC. lves \' 1~ 0'eti:! l do Quadro acima 

rem sem horúio. jHl4i:l, e tendo em vista. o que 1 i\brtiGs - Gove rnuuor ref~rict ;. 
. . · _ 1 con;; ta do Otíeio m·. 11 2/67-DE, I 

2 - Detei'mmar ao Oi'gao 1 dat<~do de :!5 de abril de 19ü7, N. 3. "'/ ,, C \ B Palácio <l o Govêrno, ~m 
eompeteu to que verii'ique a i . 1 1· ; J.o ti l - 0 Mucapá, 27 de abril de I9üi. 
atual dit;tt•ibui,.ão. dos carros RESOLVE : 

v O Gúvernaàoi' tio Território . «Chapa-br:mca», pura corrigir Ueoeral lvauboé Gonçalves 
. . d. • .. . Der-i~. wn , na forma dos ar- Federal do Amapá, usando i " . G 1 poss1vels enos de l SU' IDLll· cl t!l.S atl'ibui,· T~e s r.Jne lhe con- ,

1 
:naruns - overua( 01· çilo tigGti 72 e 7il, Clfl LHi nr. l.'i'll, v ~ 

' · · de 21> ele outubi'O de 1852, Ma- ferem os itens VJI e I X, do 1 
· N;-. a~7/6'i-GAB 3 - Atribuir curroe oficütis ri;; das Dôres Gúmes Corrt:ia, artigo 4o, do Decr·oto-Jd !il' . : 

~ômente aqueles amparados ocupante do cargo de !-'rofcs· 5.839, de ~ I tl<~ ~ctembro · de I 
nor Lei. Ct>sos ombsos !.\e- sôra el e Práticas Educativas, 194:'5, I O Govemad<H' do Territór~o 
v eri:io SC'.' levadD::l a tleúi!:iÜO d.o (.):::udro de Fuucionári oG ! Federal do· Amt:tpá, usauoo 

·do Govemadol-. Pú blicos rio Govêrno dês te HE~OLV E: \ ,Jcw t~tribnições que ihe c,m-
Teri'ÍtMio, para respocde<· pe- l Ierem os ilcns VH e JX, do 

~'alácio do Governo, em lo Expediente da Divistio de De~ignar, ll'L rorm a do t.'.rt. i artig-o 4°. do Decreto-lei n1·. 
Maenpú, de ab'rll. de lf.l67. Educação, durante 0 i.rnpedi- 145, itolll I , combinado com o . 5 .8~9, de 21 de setembro de 

menta do tespectivo titula r. at•ligo 147, todos ela L~i nr. : 1948, 
Genm·ai l \'anh oé Gonçalve~ .. 71!, de 28 de outubro de J952,j . 

i\larfiu~; - Goveruador l:'a lc\cio do Oovêrno, em 'vVaiuir Colares Costa, ocu- j RESOLVE : 

Nr 3~:!í67-GAB 

O GovenHt:!O<' do Tenitório 
Federal do AmP.pá, U<5audo 
àus iltl'ibuições que lhe con
f!l rcill or, iten::, · VIl XI, do 
t:rtlgo 4°, do Ucci·eto-lei 
.nr. 5.8::l!l \lc 21 c1~ setembro 

RESOLV S: 

Designcu: nr1 rornw do art. 
1-15, ltcm J, eombinudos eom 
o art. 14'7 , t •JU;)S da Lei n:-. 

Macapú, 27 de abri l de 1967. paute do cargo de Técnico . 
i{ural nível 1:-1-B ~G Quadro I Dctllgtllil', na forma do a~·

Uen~ral lvanhoé Gonçalves de F~nci onár·ics ' Públ it:os 00 ·fgo 145, item 1, combínaJo 
Marti;; ;; - G overnadot· Govãrno dês te Territór io para i com o }tttigo 147, todos da 

exercer u. Ytwçii u OI:atHÍcada, j Lei nr. 1.~~1 . de 2.8. de_ ~~\~~ 
Símbolo 6-F, de t lwfe da Se- b1·o de 19o1, Antomo Clo\ ~~. 
ção de Coot·dcna\~âo da Di- ~ Quf>ir()z Vusq~l's , . oct:pa.nt~ 

·O Gorcrm•dor de Terri tório 'visão . <l o hllduçúo, do Qnadro 'I i·lo c~~go de \ ~,tel:má,no.~ IH-
Fcdenli do Amapfo , usando ucima r8rerido. vel 2"-C, ct:> Qu .... dl n ue 1 t!n-
Jas ~t1·ib u!çües qu:J lhe con- 1 eionú1·ios Publico:; do Govee-
i:erem ús ittus \' ll e IX .. do Puiácio do Gov êrno, em i no !l ês te Ter:_-itól'io, . .P. a r 1t 
úrtigo 4", do !Jçcreto-lei nr. M&cap.J , 27 de abril de l9li7.

1 
ex~? rcer a funçao grat111 ::~:dn, 

5.038 ele 21 de setembro de . I i:.ifmbolo 3-F, de Chefe da Se
l fl43.' e tendo em vista o I · Gene1·al l vanhoé Gonçalves ..;ão do Fomento du l'rodur;iJ.,l 
q l!O cou.;b du {)fício núme· .Martins ·- Governador Animal, c:o Quadro ncnna l'é-
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rerido. do Quadro de Funcionário:.; ltE!'50LVE : 1 'l'ranr.portes Aéreos e o Ser-

i Púl.Jiicos do Govêrno rl ê~>le J 1 vil;o de Rádio o Comunica-
Palácio do Govêrno. em r.la - Território lotado na Dl\·hão Concede!'. a Benigno do ções su!'pen:jam a prestação 

cupa, 27 de abril de 1967. I de Produção, par·a exercer a :)ú UZ:.t Pena~ort. ocu[lantc.. Jo I Lle .serviços a pm:licu13:~es, 
Gener11.: Ivanhoé Goo,.alvell l ~~u!lçã o gratificada, Símbo!o ClJ rgo de Escreveute-Datlló- medraute cobrança de tar1ra::1, 

Mal'tins _ Governad~r" 1 3-P, de Cheie da _?eção ao grafo, nível 7, do Quadro de devendo os cur50t~ excepcio-
1 Fomento da Protlnçao ]udns- Funcionários Públicos do Go-, nais que' surn·irem em decor-

1'\r. 328/67-GAB t t::i.al, do Qtiadro acima refe- vêrno dêste 'I'eni tó.rio, lo,tado I' rência da p~eseote medida, 

I 
ri() o. . na S e c r e t a r 1 a treral set·cm submetidos à superior 

O Governador do Território . do '1' e r f' i t ó i' i o, trinta decisão úo Governador por 
Federal do Amapá usando I Palúcio do Governo, em (30) uias de li~t>nqa vara tra-

1
1 intermédio do ::>ecretário Gc-

das í'.tribui~·ões que 'lhe cou- 1 ~1 acapú, 27 de abril de 1967. tumento de saud~. em pror- ral uo 'l'erritódo. -
terem os item VII e ]À, do j l'Ogaçti.o, contados nv período [ 
artigo .to, do Decreto-lei m. Gen. Ivanhoé Gonçalves de 2l de mm·~~o a 20 ne abril Pulucio do GuvBrno, em 
5.83[!, de 21 de setem bro àe I Martins - Governador d.c l!)fi7, nos tl'lrmos rio item i ~Iac:apá, 24 do ttbril de 1:.167. 
19.J3, Nr. 3~1167-GAB 1, do artigo 88, com o1naJo 

1

1 • 

com os as·tigos !J2. 97 e 9:!. Geo.:ra! !vauhoé Oonçalv!:'s 
RESOLV E: O Goveroador do Território lodus du. Lei m·. 1.711, de 23 . Martins - Governador 
. . Fetl~ral do Amapá, usando 1 do outubro do 1952. I 

Des1gnai·. na fo t·ma do ar- dus ah·ibuições que ihe ccn- ~ . . , I :;,, 300,'67-GA B 
tigo 145, _item I, combinado · rcrem os itens VII e JX, do Pala.ci~ do Go.v erno,r ··eml .. 
com o artigo 147.. todos da I artigo ,1o, do Decr·eto-lei nr. Mucc.<pa, J.7 de abr1l de Wo7. . O ~over11ador do . Ternlo-
Lct ur. 1.71!, de 2o de outu- ~ fl.S:J9, de 21 de setembro de G, . 1 1 •. h é G 1 . I no l•ederal.do Amapa, nsanco 
bro de 195~. J osé Ribu.mar l9.JJ, ~:ne r.a . . \à_n .O • ?nç~ 'es. das_atribui;;ões que lhe . con-
Carvalho, ocHpanto do cargo Marlms UovmnaJIJl 1 terem os itens VIl e Xl, do 
de Técnico Rural, nível 13-B, 1! RESO LVE: Nr. 3:J5fti7-GAB artigo 4", do Dec::etc-LPi nr. 
do Quadro de Funcionários. 5.8ií::J, de 21 dtl tietembro de 
Púb lico~ do Govêrno déste i Designar, na fo rm:1 do ::l rti- O Gnvcrnador uo Tert•itório' 1943, e tenclo em vista o que 
'Terrilót·io, lotaúo Da Uivisà-o go 14:>. ite n~ 1, combinado .eom Federal C:o Amt~pú, usanôo consta do Pl'oces:so nr. J..Q9.J/ 
de Produção, para. exercer a 1 o artigo 14,. lodos dtl Lm m·. datl atr ibuições que lhe · con- 6ti-Sü'l', 
funvâo gratificada, Símbolo : 1.7_1_1, ú_e 2_8 de . outub,·o de I fct·em us item> V!J e IX, do ar- 1 
:i-F, de Chefe da Seção úo 1l !bZ, JO:><! ~!arta da Cunhtt ligo 1°, <ln De::reto-lt>i 111'. 5.8üB, , HESOLVE: 
Fomealo da Produçilo ~!ine- t::er~:. Ott~pa ote. do cargu de de 21 de sett'mbr-o de l!J ·~il. I 
ral, do Quadro aciru:l referi- 1 Escnlmáno. ~ nn:ei ~-:\. , d_o I RESC LV'~. Conceder, 11 Arthur Nery Ma-
do. !Quadro da l' uncwnárroa Pu- · ) J,. · rinho, ocupante do ca;go da 

. ,.., • I b.li?o.> do Govérno d~ste_ Te!'- lJesi<ruar na forma do ar- . ctasse «r\», ela Se rio do classes 
Pcl.áC;'J do <~O'.'eroo, em Ma- l ntono, lotado n.a D~vlsao de tiO'O • ~~ it,, 1 1 comb·na ~o 1 de Redatol',nívol Hl, do Quam·o 

capa, 27 de aor1l do 1967. I Terras a Colo!21zaçao~ .. pa.:'a COI'l 
1;J, 3 .~/~, ih tod~s da de Funcíont~ rios Públ!c,,s do 

exe1:cer a funçao gr.atlf1c:a<.tà, .1 ei. nt' 1 'ill 
1 de 2é de 0 t _ Gcvérno dê,;le TerrHórw,· lo

G~.~:::~~sfvanl~~v~~~~:.~~~.es ~uubolo ll-f~· ~e Chefe da ~e: br:o de J9ai, bz,•quias Rtb~il~o tatlo ~u ~~bipete ,tio Gove~-
1 ç~o. ?e 'I crr as, da refenda de Assis, ocupante do cargo nador, s..:a:s t.u> meses de h-

1\r. 329/67-GAB Divisao. de Redatol', nível' 19·A, du ceuya c::;pecaal, coct.adm; uo 

I P Ir. · d a . ·,, Quadro de Funcionár·ios Pú- pcnodo do 3 de Julho de 
O G , . d d 'f 't' . a ,tCJ<• o ove.no, em 101.,7 " d ·. ·. ú 

~ O\ et na o r o em ~mo ~··C' pá 27 de b 'I de 1967 blicos do Govêmu tiêsle Ter- "~ .' a '-'. e Jancno e 
b'!cler: 1 .. d.c A~lHl:JÚ , usanclo, ua ,a · ' a ri · ritório, para ~xer·cct· a funçúo 196ti, <I() a~.or~o con\, o art. 
rias ntriom~ões que lhe cou-, General l vauhoé Gonçalves gl'atificu<la, Sirubolo 4-F, de 116, du.~:-.11, úu ~a d~ ;>u-
ferem os 1tens VII e JX, do , Martins _ Governador Chefe da Seção àe Infor·ma- tub!'o dt; '.952, regulamentado 
a rtigo 1", do ·Decreto-lei m·.! (:ões. elo Qu~tdro acima t•efe- pelo Decrl.:li.l m': ~ 38.204~ de 3 
5.839, de 21 de Bl:tsrnbro de 1 · Nr. 332/67-GAB rido uovon;oru de 19<.~.•, em v1rtudo 
1n1:~. 1 · uo rorel'icto :-:ervictor haver 

l , O Govcr!Hdor do .Tcrritéi'io · Pulacio do Govêrno, ern \:Ulllp lcu:.do mais um elecênio 
RESOLVE: !•adcr

1
&1. ~o_ Amapil , usand o Mncapli, 2a de abt·il de H.llJ7. dê efetivo exercwio compre-

I dc1s 8d'lburçoet> que lhe cou- cnúido no período de 1" de 
. De·;:~oar; na forma. d~ a!'- ·1 terem o~ itens VII c IX. do General Inmhoé Gonçt1lves · mat·~:o tl3 1U~\i a 1". de março 

{tgo 1-l.v. 1

1
·_cm 

1
1
4
.
7 
.::otm~maddo 1 artigo .t•, do Decreto-lei nr. Martins - GovNnaclor l <1e JUüH 

com o ar 1go , oaos a. 1 5.H:J9, de 21 ele soternl.Jrc de · · 
Lei nr. 1.711, d.e 28 de 1,utn- l 19-±3 Nr. :1~6/Sí-U AB r· Pa.h\cio do Govêmo, em 
h1·o de 1952, Leouoldiuo Bo-I ' 0 Governador do 'l'crritó- !llacapú, 11 útJ abril de 1967. 
Jivar Teixeira, ôcupantc do I RESOLvE: 
cargo de Assi>Jc~:~nte de Oi'- . , rio ~cdei'?\ do .. ~m."pft, \JfHln- . Gen. Luiz Mendes ela Silva 
ganização Rural, nivel 15-A, I . Desig~a ~·~ na forma t:? ai'- (lo da s .. a,ubmçoe;, quo l,ho Go\crnaJor 
do Quadro ele Funci onúl'io~ : l1go 14o, .1tem I, cornmnacto ~ 0 :/ e r c 0 , !ter~ \ 11! I 
Públicos do Govêrno dê:; ta l CcHn o art1go 147, todOi:l uu ao ~~ -~go '10• do Decteto-IPI • Nt•. '801/67-GAB 
Territó rio, para exerce!' a. I Lei nr. 1.711. de 2S de outubro , lll'. a.b~9, de 31 de setembro , 
fun~ão ~ratificada S.mbolo I de 195:?, Beuooy l<:erreira Li- , de Hl-Jd, I O G(n ernadúl' do 'l'erritó-
4-F. d3 Cllcfe do PÔslo Agro- l m~, o~upante ~o cargo rlc Es-J RESOLVE: ! rio ~?e<Jeml. d~ ~mapá, usan-
i 'ecuc':.J•!o de ·t~lacaptt do Qua~ 1 cntur<tt'lO, n r v e 1 10-H, rlo . 1 do nas atnbutçoer; que lho 

_Jro acima rcreciclo.. I wuadl'O de Funr.iooários Pú· .Subord!DUl' a.s. ~cpresenta- I confel·em os ltens \11 o IX, 
,.. . blicos d•l Govérno dõste 1.'er- çoe~ <los ;\.Ia!llC:ll'lO::J ~c l\~a- 1 do nrligo ,lo, do Decreto-lei 

PnlácJo do G8vêrno, em lritório, lotado na Divisão de capa, AmaJ;;;, .\lwmgao, Om- nr. 5.tl;J~,ue ;:1 de setemb~o 
i\lacapü, 27 do abril de 1967. 1 Terras e Uolonização, pura . poque ~ Cu!çocPe, s~diuda..; de w~a. e tcr.do em vista a 
, I exercer u i'un ~,:ão geatirieada, ! em Belcm, l'..ti tado úo furu, à I solicibt1,:fio cio sculior PtrJsi-

General . Ivanhoé Gonçalves 
1 
Stmbolo 3-F, de Chere da Se- H.~iwesentar:~o. do Clovêt•no dente da Comis"[to de lnqué-

.Murtlns - Governador J çào de Colouizaçúo, da 1 efe- . d~:;te Te<'i'lLOt'IO, usq,ucla ca- rito Arlmii:ibtra ltvo, ioslaura-
Nr 330 ,6/-GAB rida OiviE>ão. : rn t~ l. i da pda Portaria nr. 53/67-

. 1 i , . . . I , . . 1 ,.., • ! GAB. modificada pela de ur. 
O Governador do Tenltó- ' r•;lácw. do Gov~rno, 0~1 Ma- ~~tl ctCI(l ,. ao uo~er~o, e1~1 SU/67-G AB, apre,;o::;.talla nn 

• 1<' d 1 I " ~ , cup~> 27 ae abnl do 196 t 'Muc.apá, ~s de ubul c.e 196t . Of'cio nr 8/67 l' lA C'' ilead<l riO ,_ e era ao .·1mup .. , usau· ··• · . 1 . - ~ , ... 
do . das atri?uições que ~h~ I General rvaniJoé Gonça!l·es l General h'uuhoé Gouç<llves pelo processo nr. H~Ll 'Ü7-SG'l', 
confer~m o~ Iteus VIl e !X! l' .Murtius - Govemador :\iul'tius - QovernRdor I' .:,• s o r v F. 
Llo tll'ttgo 4°, do De::reto-le1 1 l'\. ~~ !1 '67 ( AB I .l'"" J ~ • 
nr. 5.8~?· de 21 de setembro 1 ,, .. ,. ~ ' t. -o 1 

" Pro~ro~ar, na forma.. do pa-
' do I9·Ju, 1 l~r . H"-3/Bt ·GJ\f::! I O Governador do Tcnitól'io i r{Jgrato tum·o, do art;go ~20, 

RESO LV E: ! o GO\'eruatlor do Terr•itório Fecte1'al. d? _Amapá, usanJo du. Lei 11!'. J.i'i~ de 28 c! e .ou
' Federal do Ama tJ[I usando ! ~ias atnbmçoes que . lhe co?- tubro .d~ 19:>2, o:s trabalt10i:> 

Desic:rnar na. forma do art. das utl'ibuicões que' lh e con- ' fer~m os !teus VJJ . \l IX •. uo I d!\ rc ~~mla . CO!Jll :;suo, pul' 
145, it~"m I.' combinado com o ferem os Ítens VII e IX, do I ~r~.If!O 4o, do. De,~ t et~-lt'l m. : mats tnnta (í:l0) d lu~. 
al·t 147 todc•s d L · 171' ·t· 4o i D t 1.- . ,>.8il9, de 21 <1e tletcul.Jro du I . . . ' ' a er nr . . -.l'j ~l .lgo ' to . ecre o- Jt m. 11943, l'olácw do Govêrno, em Ma-
o e 28 de o.utu_bro de 1_9a2, o.8.~9. de 21 ae set~rnbro de , . I cap:l , 11 de abril de 1957. 
Vvaldemar F1rmmo lle L1ma, 1943, e tendo em VISta o quo I RESOLFE. 
~cupa.nt~ ~o ca~go d!3 Oficial : con~ l.~ do Processo m·. 881/ ' • · , Gen. l,uiz Monde ::J àa Silva 
ue AomllliSiruçao, UI Ve] 12-A, 67-SG r.. ! Detrrmiuar que o Serviço de I Go\ ernador 



o 

1524 - 3a. e 4a.-feirt~s, 2 e 3 D!r~1)10 O~'J.ClA.L 

de 1913, 

RESOLVE: 

Maio, 196 

Nr. 302/67-GAB I artigo 4°, do Decreto-lei nr.l ferem os itens Vll e li\~ do 
15.839 de- 21 de setembro de artigo 4°, do Decreto-lel nr. 

, O Governador do Território 11943,' e tendo em vista 0 5.1;39, de 21 de setembro de 
Fedet•al. d? _Amapá, usando i que consta do Processo nú- 1943, e tendo em vista ~ que Elugiar ·Clóvis Penna Tei-
~as atr1bm9oes que lhe con- : mero 539/67-~p.'r, . I consta do Processo numero xeira, Agregadl) ao cac·go de 
ferem os 1tens Vll e IX, do : · ! L39l/6~-SGT, Secretário Geral dêste Ter-

, artigo 4o, do Decreto-lei nr. \ RESOLVE: ) ., · ri tório, atualmentt~ exercendo 
5.839. de 21 de setembro de RESOLVE: 
Hl<13 · j Cancelar, a pedido, a licen- · a !unção de .Representante· 
· - ' ça a gestante, concedida atra- I · Conceder a Raymundo de do Govêrno amapacnse junt(} 
RESOLVE: 1 vés a portaria nr. 26-A/67- Barros, ocupante do _cargo da à Superintendência do De-· 
vr . . . . , \ GAB, 9ata de 14. de fevereiro classe ~<.B»~ da série o e. classe.s senvolvimento da Amazônia, 

,., .!.~og1ar J\mau~y Gmmara~!ll de 19u1, a servidora France- de Asslt>te:ate Comercwl, ~1- pelo maguíHco trabalho rea
.ranas, AssiSteme de Adml- IJina de Oliveira Gouveia ocu- vel14 do Quadro de Funcio- lizado eni beneficio dos lntl.'
nistração, ní.vel 1~-B, d? gua- paute do cat·go de Pt·of~ssô-- nárin~ Públicos do · Govêrno rêsses do 'l'erritól'io, na Co
dro de ~uncw~àl'IOS Pu?llc?s ! ::a Auxiliar· do Ensino Prim~~ tJêste Território, lotado no ~1issã? ctc fla~ejament~ da 
do Governo. des_te Terntóno, l I'io, nível 7, do Quadro . de Serviço de Administraçil~ Supermten~en~ta d,o ~ la.uo 
lotado na Dtvi~ao de O~r!ls. Funcioná!'ios Públicos do Go- Geral, 8 eis (6) me~es de h- de· Valop~açao .b.conomica 
O servidor exerceu vanos 

1 
vêrno dêst.e Território, lotado· cença especial, contados no 

1 

úa Amazoma., onde .colocou. 
~ncargos, tendo, em t?dos i na Divisão de Educação. pet'íoào de i• de julho a 31 de sua cultura, conhe01m.entos 
eles demonstraado r.eal mte- 1 . dezembro da 1967, de acôrdo dos problemas da área e es-
rêsse em bem servir o Amapá I Palácio do Govêrno, em Ma- com 0 artigo ll6, da Lei ·m·. pirito público a serviço do 
e seu povo. Merece desta- ~ rapá, li de abl'il de 1967. ! 1.711, de 28 de outubro de 1052, 1\mapá, defend~ndo agre.ssl-
gue especial _a sua a.tuação , . . ,. . regulamentado pelo Decreto vamente os proJetos destina-
frente a Se~ao de Estradas, 1 Gcneu.tl L,mz l'llendes da Sll va nr. 38.204, de 3 de novembro dos a caneal' recursos para 
de Rodagem. A BR-156, an- b9vernador de 1955 em virtude do n~fe- região e implantar programas. 
tes desprezada e com tJ·e- rido fu~cionário haver com- capazes de contt·ibuir para 
cho~ intruf~gá~e~s. hoj~ cons- Nt•. 30:i/67-GAB pletado um decênio de efeti- modüicar o quadro de ~a-
tHm .o elo ae HILegraçao des- 1 vo exercicio compreendido no rasmo encontrado pot' este 
·ta Unidade, não oferecendo j O Governador do Territói'io p4jríodo de l" de fevereiro rle Gevêrno, substituindo-o por 
nenhum obstác1:1o aos veicu-, Federal_ d.o _Amapá, usando HJ52 a to de fevereiro de UJO:!. uma. ~ituação dinâmica e· 
los que trans1tam em seu das atr1bmçoes que lhe coo- proplCHot 1:10 estabelecimento 
leito. Desse modo o Govê!'Do, ferem os itens VH IX; do ar- Palácio do Govêrno. em de novas l'aixas do progres-
nesta oportunidade,· torna pú- tigo 4°, do Decreto-lei nr·. Macupá, ll de abl'il de J967. so. A sua ação consciente, .. 
blico o seu reconhecimento 5.839, de 21 de setembro de como Representante do Ter- · 
ao trnlnilho clinámico e bem 1943 , e tendo em ·vista o que Gen Luiz Mendes da Silva rítório juuto à SPVEA, co11s~ 
Ol'ientado do Senhor Amau- consta do Processo Dl'. 961/ . . Governador tiluiu uma ajuda i nestimável~ 
ry Guimarães Farias, presta- 67-SGT, que tornou menos 1rdua a. 
do em benefício do Amapá, . Nr. 319íG7-GAB rnissào de adminiEtrar esta 
e de seu povo com desvêlo RESOLVE : 0 Go\rernador do TerritÓ!'io região, tornando-o credor 
e despreendimento numa Pôr à disposição da Cam- , Federal dg Amapá, usando oiio apenas dAste r econheci-
evidente demonstração ·cte . N . . • d Al' t· d·· t 'b ·a-es que lhe con- mento públicv. ·mas elo res -
amor à terra que lhe serviu panna acwma e Im~n a- . <'f' a ri ll! rO r p"'ito e d'\ admiração do po-
l b- çào Escolar reuref3entaçao do ferem os ttens Vll e IX, do v < · . 1 t 
c e · erço. ·Amapá até 'ulter 'or delibera. art' f1 o 4° do Decreto.lei nr. vo a.mapaense, D-? q1!8 em 

-~-~-, :' ' ' 
1
"' ' b d Eervido de· maneira mcansá-· 

. Pfllácio do Grwêrno, em ; ção, Orlando Borralho, ocu~ 15.8:~~~. de 21 de setem ro e ~el como técnico de nomea-
Macapá, 11 de abril de 19G7. ; pante rio car·go. ?a l ;.lasRe. de 1943, da 'e como administradol' de 

. . : Escrevente-Dahlogmto, llJVeLI . . - n . . 1 ~ t' . ' ' ·, R • vi-
General Lmz Mendes da Silva 7' do Quadro de Funcionários R E ~ o L \; 1'.. ,~.go UUClnlO e e upenor 

Gover·nador p 'bl' d a·· . \. t \ oUO • 
• J · , u ·~~?s. o _-overno, (.e? e Elogiar José 'Pereira dai 

Nr. 303/67-GAB fern.or~o: 10.~~~.0 .!!0 .~81 ViÇO Costa, Agregado ao Qur..dta 
1 

Palilcio do Govêrno, em 
de ~\~mlmstl<cydO um ~1 , sem de Fúncionários do Govêrno i Maca pá, 11 de !lbril de. 196~· 

O Governador· do · 'l'erritó- pre]mzo de seus vencimentos dêt<te Territól'io, com venci-\ 
rio Federal do Amapá, us!lu- e dema!s vantagens. mentos equivalentes ao Sim- Gen. Luiz :.VIendes da Silva 
do das atribuições que lhe Palácio do Govêrno, t>Jll bolo ~-C, da Representante I · Governador 

2.26/67-GAB 

conter~m os i ~ens VII e IX.' Macapú. 11 de abril de 1967. do Govfm1o, em B~lém, Estu- : 
do artigo 4°, ao Decreto-lei . ' do do Paní, lwmem dinâmico 1

\ 

nr. 5.839, de 21 de setembro : Gen. Luiz Mendes· da Silva cuja colàbornçfi.o prestada ao 
de .l943, e tendo em vi.">ta o i Gvnrnador . meu Govêrno, desde a sua i . " ,, , . Llt ~ d 'I' •t · · 
que consta do ofício m. ! :' instalação até a presente data , O uo ~e lUa '11 0 . ern o no 
2o/G7;GM, dutad.o de 17 de Nr . 306/67-GAB 1 não tem palavr·as que cx;>res- 1;e~era~ d.?, . ~m~ga, usand~ 
a bril de J967, , .. . : ' sem o sem valor. Agindo ::>em~ c.~~ ~ trrbmyo ljs q?e lhe , con. 

• . O ~.overnador do 'I erri;orro pre com çlespreudimento e ~er em o~ !tens \ Il e IX.' do 
HESOLVE: 1 Fodero.l . d? _Amapá, , usando inexcedível empenho no trato art;go 4 , do Decre~o -le1 11r. 

, • • • _ . • • _ 1 ~as atribmçoes que Jne con- , dofl clensog e múltiplvs pro- 5.8~9, df} 21 dt: set~?l.bro de 
Por a dlspOSll/~O da J?l Vls.ao 1 ~er~m os ,Itens Vll e IX. do : blemas, cuju wlução lhe foi 1943: .e tendo. e_m vi::. ta o q~e 

~e JZdu_caç!lo, ate ~lterw~· ae- 1 ~rt_JgO ~~· •. ao, Decreto-1:1 nr. . collí'iacla., coloco11 acima dos co~J s tu ?,? oficiO, nr., lOBf..o t
li~e:-aç::Jo, os servidores. Ge- J;8d9, lic ~1 ue setemb~ o de seus interêsses pesaoais e fa- DE, de 1.1 de abnl de 19o,, . ., 

· ne~1~ Uardo,;.o d.o f'l'a;ct~ent?~ jr W43, . . , · · miliares os da administr~.ção 
OftClal de Admimstiaç.~~~ !11 RESOL\'E : e do povo a~1apaense. ura- RESOLVE: 
vel 12-A ... lotad? no Ser v1ço 

1 
ças a essa a3ucta, prestada 

de . Ad~mn~st;a_ç.r.o Gm;al, e 1 Designar João de Campos com profunda dedieax~o por Conside1·ar dssligada, na 
~,urandlr Pm~~~r? d~ C~ts.tw,: Guerra, ocupante do cargo ! esta terra, Te ve o Govêrno forma prevista nas alineas A 
.... sci·evente-D~LJlog~aro,, ?IV~l~ de Inspetor do Ensino Primá- : facilitada a missão de dirigir B e C. e 5 único do artigo 19' 
~· lo,tact~ na Sup~rmto:ç.(~enCJa rio, nível 11 , do Quadro de 1 o Amapá, razii•J pela qual tor- do Decreto ur. [)7.744, de 3 
oo ~e~; viço ,~ifl ~avegaçao. ~o Funcionário~ Públicos do d o-! na I!Úblico o tJeu reconheci- de fevereiro de 19!\6, do exer .. 
Ama pa-~US.~A \ A, p~rtel;ICC~l- i vêruo dês te Território, lotado mento ao competente e culto cício do Regime de Tempo· 
í?s ao Q~,rtdro de ! uncw~a- l ua Divh;âo de .Ed uca~ão, pa-. funcionál'io. · Integral e Dedicação Exclu-
l'\0~ _du uovêrno deste 'I er- ~ r a desempenhar, interinarnen- i · . . A siva, Haymun«a Aciné Garcia 
ntoflo. te, as funções de Administra- : Pala Cio do Go_vei:no •. ell2 Ma- Lopes do Souza, Assistente 

Palácio do Govêrno, em ! dor à a Piscina 'l'éi'ritorial. j cap(l, 11 de abrll o c .. 96 ' · . de Edu~ação~, ní.~cl /, ~~-·~· )do 
Macapá, 11 do abril de 1957. I . . I Qan Luiz Mendes da Silva , Qua<lro de ,_ ~mc10nano. s fú .. 

. ,1 Palá,á'!Io2 d? Govêrno , l~m7: ) v • Goverllador I blícos do Governo dês te Ter-
Gen. Luiz Mendes da Silva lv acap . 6 ac abril de ~6 · 1l' itório, lotada na Divisão de 

Govemadt'l' i General Ivanhoê Gonçalves : Nr. 3~0/67-GAB i Pro~ução , ~ · contar de n de 
· Martins --· Governador i _ .. . i abnl de J96t. 

:. O Governudot· no Terntó-! . l Nr 307/IJ7-GAB ' rio Federal do Amapá, l:san-; P~lácio do Go_vêrno~ 1:11~ Ma-
O GoYernador do Território I · · · d0 das atribuiçõer< que lho ,. capa, 11 de abnl de 196 r. 

Ferleral do Amapá, usando O Governador do Território conferem os it~ns VII e IX, . . . 
• das a tribuições que lhe confe-! Federal !lo Amapá, usando' do artigo 4°, do Decreto-lei i General L~1z Mendes da S1l;a 

rem os itens VII e lX, do ' das atribuições que lhe con- nr. 5.839, de 21 de ~etembro' (r,O"iel·naclor 

!\r. 3!Hj6l-GAB 
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O Governador do Território Federal do Amapá, usRu- 1 

do das atribuições que lhe confere o item VII, do ar.tigo 
4", do Decreto-Lei nr. 5.839, de 21 de setembro de 1943, e 
tendo em vista @ que consta do oficio RB 22.4/67, 

Govêrno do Território Federal do Amapâ 
Serviço de Administração Geral 

SEÇÃO DE CONT A.BILIDADE E TESOURARIA 

RESOLVE: 

Conceder Alvará de Quitação das contas da Repre
sentação do Govêrno sm Belém do Pará. a Sebastião Ex
pedito de Miranda, Representante :;lmbolo 8-C, relativas ao 
período de 16 dt> Fevereiro a 15 de abril de !967, confor
me demonstração do movimento financeiro da meama ]:{e
partição, anexo. 

Palácio do Govêrno, em Maeapá; l7 de abril de 1967. 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

Govêrno do Território .Federal do Amapá 
Serviço de Administração Geral 

Seção de Contabilidade e Tesouraria 

VISTO: 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

Domon:;tração rlo movimento financeiro da Repr{\
sentução do Govêrno do Território Federal do A ma pá, em 
Belem, Estado do Pará, referente ao período de lo de · Fe
vereiro a 15 de abril de 19o7. 

Histór i co 

- Saldo do Balancete de 2/1/66 
a 15/2/67 

- Suprimento recebido no perío
~ do de 16 a 28/ 2/67 
- Pagam~:;ntv efetuado no mesmo 

período . · 
·- Suprimento reeebido no perío

do de 1 ::~ 15/3/67 
- Pagamento efetuado no mesmo 

período 
- Suprimento récebido no perío

do de 16/3 a 15/4/67 
- Pagamento efetuado no mes

mo período 

- Balanço em 16 de abril de 1967 
Soma Total . . . . . Cr$ 

Macapá, 17 de abr·il de 1987. 

C O .N FERE: 

Valôr 
Recebido 

2.836.688 

36.844.332 

30.266.684 

144.146.680 

214.094.384 

214.094.384 

Valor 
Pago 

37.917.001 

29.575,754 

!37 .888.677 

205.381.432 
8.712.952 

214.094.584 

VISTO: 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

Demonstraçao do Movimento Financeiro da Repre
sentttção do Govêrno do Terrltorio Federal !lo Amapá, no 
nelro, Estado da Guanabara, referente ao período de 1° de 
Rio de Jajaneiro a 15 de abril de 1967. 

Dlscrimlnaç!lo 

- Saldo do Balancete de 1/7 
a 81/ 12/1966 

- Pagamentos do rr.ês de de
zembro suplementar 

- Suprimento môs janeiro 
de 1967 

- Pagamento mês janeiro 
de 1967 

- Suprimento mês fevereiro 
de 1967 

-Pagamento mês fevereiro 
de Hl67 

- Suprimento mês de março 
de 1967 

- Pagamentos mês de março 
de 1967 

- Pagamentos período de 1 a 
6 de abril 

-- Suprimento período de 7 a 
15/4/67 

- Pagamentos período de 7 a 
15/4/67 

- Correção Monetária 
- Balanço em 15 de abril de 

1967 

Valor 
I Recebido 

1.529,16 

65.808,00 

1.122.122 ,90 

34.918,04 

7.000.00 

Valor Pago 

1.378,17 

60.656,70 . 

.1.12ll.948,91 

27.177,90 

10.5ti9,06 

~.5118,70 

1 

SOMA TOTAL . . NCrS: 1.231.378,10 

2.0!i8,65 

1.231.378,1 o 

CONFERE 

Macapá, 16 de &bril de 1967 

VfSTO: 

Waldemlro Demóstenes 
Ribeiro - Cllt:lfe da S.C.T. 

João Cândido Soares 
Fílho - Diretor do S.A.G 

O E C R E T O S mais instalações sob a res-
ponsabilidade da Administra-

I 
Nr. 15/67-GAB. ção da Piscina 'l'erritorial. 

O Governador do Território Art. 2°. - Revogam-se as 

I 
FedE-ral do Amapá, usando I disposições em contrário. 
das atribuições que lhe con-

. ferem os itens VII e IX, do Palácio tio Govêrno, em 

I
I'H'tigo 4°, do Decreto-lei nr./ Macapá , 25 de abt•il de 1967. 
5.o3~. de 21 de setembro de, G I h . 

0 1 
' Martins -- Governador Waldemiro Demóstenes Ribeiro 

Chefe da S.C.T. 
1943 I enerul van oe onça ves 

• - Considerando os rele- , I 
vantes serviçC's prestados ao 'I en. Cel. E~go Gerson de \'I$ TO: 

João Cândido Soares Filho 
Diretor do S.A.G. 

O Governador do Terl'itório Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe c o n r e r e o item VIl, 
do artigo 4°, do Decreto-Lei nr. 5.8a9, de 21 àe seteml.n·o 
de 1943, e tendo em vista em vista o que consta do ofí
cio nr. 111 /67-RR, 

RESOLVE: 

conceder Alvará de Quituçi.i.o das Contas da Repre
sentação do Govêrno no l\io de Janeit•o, Estado da Guana
bara, a Manoel Soares do Gouto, Rt3presentante símbolo 
b-C, rela tivas ao período de 1° de Janeiro a 15 de abril fi e 
HJ67, conforme demonstração do Movimento fil;anceiro dà 
mesma repartição, anexu 

Palácio do Govérno em Macapá, 16 de abril de 1967. 

General Luiz Mendes da Silva 
Governador du Amapá 

Amapá pelo Genera l Luiz I AraúJ? Góes 
Meneies da Siha; Ser.retá.rw Geral 

I 
- Considerando que êsscs I · Nr 16;67 GAB 

I serviços ti v eram positivos · -
r'eflexo1:1 110 desenvolvlmento O Governador do Territó-
da aquática regional; rio Federal do :\mapA, usan-

- Considerando que é um do das atribuições que lhe 
. . conferem os itens Vll e IX, 

dever dfl J~StJça testemunh~r do art. 4o, do Decreto-Lei nr. 
o reconheCimento do Guvê~- 5.839, de 2l de setembro de 
no a quem soube cumpnr 1943 r.om excepoional dedioaçiio o 

1 

' 

seu dever, RESOLVE: 
RESOLVE: · -

I 
Art. l0 - Fica eprovado o 

Art. 1°. - Fi~a denornínad.o Regimento Interno : cta Supe
Parque Recreio «Gen. Lmz rintendên~la de 'f~Jecomuni
Mt::ndes da Silva, a área loca- caçõe8 do Amapá (SUTEL
lizada aos fnndos do Grupo MAPA) que oom êste se 
Eecolar Barão do Rio Branco, baixa. ' 
na qual se encontram as pi6-
clnaf, o pavilhão de reuniões, Art. 2° - Êste Decreto en
a quadra de basquete e de- trará em vigor na data da 
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sua. publicação, revogadas as 

1

966/67-SG'r, I RESOLVE: Administração, nível 12, do 
Elisposições em contrP.roio. · Quadro de Funcionários Pú-

. RE~OLVE: Promo'ver, na forma pl'tl· blicos do Govêrno dêste 'l'er-
Paláci~ do Govêrno, em) , . vi:>ta nos nrtigos 39, 40 e <li , ri tório, lotado no Serviço de 

.Macapá, 11 de abril de 1967. •. Com:eder apo_:;enta~orw, nos da Lei nr. 1.711, de 28 de Geog1·afia e EstatístLea, para 
1 .ermos dos al'ttgos l t6 tl 178, outubro de Hl52 combinado a classe «B», nível l<l, da 

General Luiz Menàeo ·da Silva i it~ns III, todos rll! Lei nr. com o artigo 3o, 'do Decreto- mesma sét'ie de alassl:'s, do 
Governador 1.7}1. de _28 de . OU;tp~ro de lei nr. G3.480, de 23 do janei· Quadro acima refer·ido, . em 

J - cr. d'd S Fi! '· 19;)2, a Ra.tmunda Ollvmra do ro de 196<1 J oaquim Agosti- conseqüênria d"' vu!Ia ex\s-
oao an 1 o oares J.10 1 Na~ci·mento ocupnnte do ca~- h p · ' d c " " R · 1 E· d· s G 1 " .' -" ~ n o ereu·a a osla, ocu- tente, a contar de ill de mar-

esp. P J.p. .a ec. ~r~ J g~(1 de s:rv~!pul, ~1vel 6-B. (Co- pante .~o carg~ ~~classe «A», ço de l96í. • 
O Governador do Temto- 1 dt.,o .GL 1 ~~), ç.o. Quadxo de da Séi te de Classes de Ofl- ' Pulácio do Govel'!lo em Ma

rio Federal do Amapá, usan- 1 F~~~~lou~rws ft~~~!c~s do Go- c~al de Administração, !lív:-l l capa, 5 de abrti de Í%7. 
do das att·ibuiçõ es que lhe I VÜ J.n~ ~êste 'le.r!.?do, lot.ada 1?, do . 9u~dro de F~nct?ua- I Gen. Luiz Mendes rla Silva 
conferem os itens VII e lX, I na. DtvtsJo de ~ande, g. con- rt_?S Publlc_o~ . do Govern o ! Govt'rmHlor 
do arti(1o 4° do Decreto-lei tal de 1 de abnl de U:i7. deste Temtor10, lotado no J oão Cftndido Soares fi lho 
nr. 5.839, de ' 21 de setemhro Palácio do liovêrno, em Ser\' iço de Administração ~e- Hesp. p/ Exp. dli Sec. úel'al 
de 19.13 e tendo em vista 0 M á b 1 d 19 ral, pat·a a classe «B», mvel 
que co~sta do Memo. nr. 161; l ' acap · 7 de u. ri 0 67• 14, da. mesma sér ie de elas- . O Governador do Território 
67-DP datado àe 12 de abril General Luiz !Vlendes àa Silva sr.s , do ,Quadro acim& reYeri- f<e<leral do Amapá, usando 
de l9b . . ' Go'vr.rnador do, em con~1eqüência d~ vaga. . das atribuições que llle con-' I existente, a cou tm· de iH de fei·em os i tens V li e IX, do 

RESOLVE: João Cândido Soal'es Filho m !HÇO lle 1967. erti!,\O 4°, do Decreto-lei nr. · 

R 
. . Hesp. p/Exp. da Sec. Geral o. 5.839, de 21 de setembro de 

emover, ex-off1c10, nos , [ Palácio do Govêrno em J9.:3 
têrmos do artigo 56, item 1.!, ~ O Governador do Território Macapá 5 de abril de '1967. ' 
da Lei nr. 1.711, de 28 de ou- f:'ederal do Amapá, usando ' ; ftESOLVE : 
tubro de 1952, Manoel de Cas- . Ms atribuiçõee que lhe con- Gen. Luiz Mendes da Silvtt ; 
tro Pinheiro, ocupante do . ferem os itenu \1 ll e JX, do Governador 1_-lromover, na forma prevül-
cargo da classe «A», da série ; artigo 4°, do Decreto-lei nr. ' ta nos artigos 39, 40 e 41 , 
de classes de ·Motorista, nível 15.839, de 21 de setembro de João Cândido Soares Filho da Lei nr. 1.71!, de 28 lle ou-
8 do Quadro de Funciouá~•os · I9J3 Resp. pfExp. da Secretaria tubro de UJ5~. cvmbinacto com 
p'úbÚco3 do Govêruo dê~ te ! ·- ' Gemi o al'tigo ao, t!o Decreto-lei ur. 
Território, lotado uos Serviços 1 RESOLVE: 5::l.41i0, de 23 dH janeiro de 
I d t · i o· - d · - . O Governador do 'l'en·itório 19tH, Ped1·o cta Coe t~ Uchôa, 
. n ~8 r~a 8 para a 1

"
18110 e Remover, cx-ofiicio, nos Fedel'al do Amapá, usailclo Ocupante do cargo dr. cla:>sc 

Proauçao. têrmo~ do artigo 56, item 11, das atribuições que ihe con- «B», da f:lérie de elassés de 
Palár.io do Go ~·êrno, em ?n Lei nt· .. ~.yl!; de ~8 de ou- ferem os itens V li ·e IX, do I E~crivíi.o de Polícia, ni vel 12, 

Macapá, 11 de abril de. l967. ~~bro de 19:.>2, David Nunes artigo •1°, do Vecrcto-l.;i nr. l do Qu~dro de Fuucionários 
. Filho, acupante do cargo de 5.839 de 2l de setembro àe 1 Públicos do Governo dê~te 

Gen. Luiz Mendes da Silva\ E. serevente -Datiló~rafo, niyel. 1943,' 'l'enitório,. lotado na' JJivi8ão 
Governaclo1· • 7;, d~ Quadro de f< ~nciooa~IOs , , , . de Segurança e Guarda, para 

_ .. . f ubllcos do Governo deste RESOLVh . a classe «C» nível 14 da mes-
Joao Câmhdo Soares F1lho I Te<-ritório, lotado nos Servi- , · · . ma Série cte' classes ' do Qua-
Hesp. p/Exp. da Secr. Geral ços Industriais, para u Di vi- Prom.oyer n0:. forma preYis~a . liro !!.Cirnn rel'erido' tm Qon-

O Governador do Ter~itório I são de Terras e Colonlzoção. , E~f u ~r{lf~~ d~99s4~ee Jdtl'b~~ I seqüência ~de vuga 'existente, 
Fc~er~l_do Amapá, usando das J Palácio do Govêruo, em de 1952: cambi~ado con~ o l ~ contar ae 31 de março ele 
atnbmço~e que lhe conferem lVIacc.pá, 5 de abri! de 1967. al'tigo 0°, do Decn~to-l ei nr. i H1~J· 1 - . l G • · n . M 
os itens VII e IX, do artigo 4o, . . l 53.480, de ~3 do janeiro de ! a a~I~ co ~?v e i no, e~m . a-
do de~reto-lei nr. 5.839, de 21 : Gen. Lnlz Mtendes da ~ilva j 1964, Jo:;é i\fr.!·ia Palito] a Frán- l cupa. ü ue a br LI de 196 r· 
de r.e~embro de l!l-i3, e tendo 1 Governador 1 co, ocupante <lo ca1·go da ; Cen. Luiz Mendes da Silva 
em VISta o que consta do,. J - c~ d'd s . I''lh" i classe «ih, da Série de elas- ! Goveruador 
Processo nr 807/"7 SGT oao ,m 1 o oures I u ' • d 11'. . · ~ ·' D " . I - , ~· · · · u - , 1 p, . I E d ç: _ G . 1' ses e DSCrJvao ue ·- C!IJC.&, Joau Caudido SoarGs Fl l!Jo _.es . p . xp. a IJGC. eJ a l níYel 11 do Q· adt'O de r . l -· G RESOLVE:. ' 1 . • • ~ . • d ., · :un- : {esf). P/l~xp. da SeCI·. era1 

· O Governador do Tereitórlo. CJOnárws l ubhcos do Govnrno i . 
Com fundáme'nto no artigo I Federal do Amapá, UESJ.ndo i {~~s~e~ Território, lo tado na 1 O Govc~nudor do Tel'fitMio 

2°, da Lei nr. 3.906, de l íi de , das atribuições que lhe con- j D1vm.w de ~egutança e U'mr-
1 
Foder~l. a~ _Amapá, usando 

lunho de 19(31, combinado 1 ferem os itens VII e IX, do ; da, para a clasl:ie «B», m vel ! das a~nbmçoes que lhe ,con
co:n os artigos 183, item Ir, ! ar tigo 4o, do Decreto- lo2 nr. i 1?, da mesma ~érie d.õ ~!asse~.] fer~m o s itens VIl e IX: do 
e artigo 193, item II, da R.c- . 5.839, de 21 de setembro Je 1 ao Qu~~l.ro ~cm~u rol'tmdo, ~m I ar,t.tg{l ,4°, ,. do Decreto-1m nJ'_ 
solução m·. 67/62, da Câmara 1 19·l3, I cousequenem da vaga ex1s- ; 5t839, ue d c!o setembro de 
dos Deputadoa e. Decis!lo do ' , , I teme, a co!lta r de 31 de i U:l43, 
Egl'égio Tribunal de Recmsos i RESOLVE : . . 1 março de lDb7. ; l"EÇ,OLVE _ 
(Apelação Ci_vil 6.9ú0), e ba- 1 Remover, ex-offíci<' , nos ; ?alácio do Gov êrno, em ! .~ 

0 

. • 

Meado, na Lei ur. 1.756, de 5 têrmos do item li, do a1·tigo I Il'lacapâ, 5 de ab!'i! d<; 1967. 11 Promover, na forma prevts
de dezembro de 1952, çonce-! 56, da Lei nr. 1.7il, de 2s de lo . ta _nos artigos 3D, 40 e '11, da. 
der aposentadoria a Roque 1 outubro de 1952 Aladiru Cor- ~ Gen. Luiz l\lendes da Silva l Le1 m·. l.7ll, àc ::8 de outttbl'O 
de Souza Penn.afort, o;u~an- : deiro Barbosa, 'ocupante do Governador de. 10;):;,

0 
cGJnbiuur!o ct: m o 

ta do ~argo dt:: _Teleg~af~s t&, ! cargü d0 Servente, nível 5, - ,, . • ·. . . l ~rlJgo " ' do Decr~to·l~l nr. 
pível 16-C (Cod1go ~T-2~7), 1 do Quadro de Funcionários \ J~ao Gan.~Iuo .soa.r:es F~lh~J . o3.4t!o, de ~3 de Jaue tro de 
d~ gua~ro de F~ncwná!'IOS! Públiicos . do Govêmo dêste Resp. p/ E.(p . ou ::lec. Geral i IY64, Orlando Vilhcna de An
Publ~cos. do Govemo deste l Território lotado no Gabln"· , 0 G d d T ··t , 1 drade, ocupante ; do cargo da 
Tc~ntóno, lotado na Secre~ te do G~vernador I)ara vo )_. F ~ve_r1nad orA 0 

f. eru o- ; cla.s!'e «B», da Série de cl~ts-
tarla f1 eral ·a contar de • de ' / tiO • euer~ 0 map«, usan- 11 , " rJ•· ·. 1 ct Ad · · . .:x ' " 1 Serviço de Geografia e Es- do d t· ··b i .- . . 111 , :::es ue , l lCld e . nums-
abrrl de 1967. · tatística · . - . a~ a n u.ç~es que .e I traçii.o. nível 14, do Quadro 
. .· I .. I c~n~e.r~~1 . ~~s !teus ;',l!, e 1~~ de Funcionários Públicos do 

PaláclO do Govêrno, em I Palácio do Govêrno em Ma- I do UI tJgo 4 . do D vC l vlü-lel GOVÔI'DO dês te Território lo-
Macapá, 11 de abril de 1967. capá, 11 de abril de i g67_ 

1

• ~r. 5.SR9, de 2l de setembro i tado .!lO Serviço de Arlminis-

G L .. .,. • ae 1943, i tração Geral pam a classe 
en. UIZ Mendes da ;,Jlva I Gen Luiz Ivlendes da Sil va : I " f · I " ' 1' • S · Governado" l . • RESOLVR . «v», n vet o, (a meoma e-

• 1 Governador ,! " ,;:, • I rie de classes. do Quad t·o aoi-
Ho berto !t~~·ha Souza ~· , ..,. . , , . ;-o· , i . '"' , . . , . ,· . ~na refer·iao , em couseqüên('ia 

SeGretarw Geral . ,Jo~o l,a~~l.do So~r es ~ I~~~o I Promo'. -: r: ~a.,fotma pren~.- ilt:i vaga existeete , a contar 
. . Re~ p. p/ bxp. da Sec. Oer" l1 ta _nos lH!Igo, .,9, 40 e 41 .. da j de 31 de março de 196-1 . 

O Governador do Terntó- 1 • I Le1 m. Ltll, de 28 tle ou tu-
r! o Federal do Amapá, usan- i O Governador do Território I bro de J9ií2, COI)lbinado com I Palácio do Govêrno. em 
do das atribuições que lb ~: , Federal do Amapá, usando i o artigo 3°, do Decreto-lei I .MaCilpá, 5 de abril de 1967. 
conferem os itens VII e IX, 1 das atribuições que lhe con- 1 nr. fJ3.4bO, de 23 de janeiro 1 
do artigo 4o, do Decreto-lei :

1 

ferem os itens VII e JX, do l de 1964, Luiz Gou zagu Perei-1 Gen. Luiz Mendes da SilYa 
nr. 5.839, do 21 de setembr& ar tigo 4°, do Decreto-leí nr.l ra de' Souza, ocupante do Governadl!:'r 
de 1943, e tendo eCJ. vista o 5,839, de 21 de sefembro de cargo da classe «A», tia Sé-i Joilo Cândido Soares Fil!w 
que consta do Processo ur.ll943, 1 rie de Classes de Oficial de R.eap. pj Exp. du St:cr. Geral 
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O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições qne lhe con
ferem os itens VIl e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
lH4il. 

RESOLVE: 

da Lei' nr. 1.71!, de 28 dE> . ou- . Serventr, nível 5, do Quadro' Quadro de Funcionüri"os do 
tubro de 1952, combiuaào cem 

1
1 acima referidc,, ficando, em l Govêmo amapaen~B. lotado 

o !irtigo 3°, do Dem·eto- lei nr.

1 

conseqiiAncia, vagos os car- [da Divisão de Saúde, para 
53.480, de 23 de janeiro ue gos anteriormente ocupados, j defensor do servidor Dornícío 
1964, Ayrton Gama do Nas- a conta!' de 31 de março de 

1 
Ferreira Pontes, indidado re-

c!mento e Lúeia Fernandez 1967. l vel neste Inquérito. 
Wanderley, ocupantes dos j . , Dê-se Ciência, Cumpra-se 
ca r·gos de Escriturál'io, nível Palá~?Jo do Go?emo,- , em e Publique-se. 
8. ·A, do Quadro de Funcioná- 11\'Iacapa, 5 de otml de t9o7. l . ·- ·, 
rius Públlcos do Govêrno . . Sala das Reunwes da Co-

Nomear, por acesso, na for- dêste Território lotados no 1 Gen. Lun MenJes da S1lva ; missão de Inquérito Adminis-
ru a do clispôstu no Capítulo Gabinete do Gu~ernad0r pa-I Governador trativo, em Macapá, 27 de 
VHI, da Lei nr. 3.780~ de 12. ' · tbril de 1t'(f' 
de julho à e l!J60 e ditlposi- r a a classe «B», nível 10, da j João < 'â1.1dido Suares Filho < " 1

' 

ções contidas no Decreto nr. mesma !Jér!e de c~as_ses, do R.esp. p/Exp. ela Secr. GeJ·al Cas'mir·o Campos G'~I·uandes 
54.488, de ;5 ele outubro de Quadro __ , aci_ma retendo, em · . . . 1 ' p',. s·d 't · d C lA 

conf'equenCJa úe vaga exls- 1 O Govemador do -re. rntóno I . e,l eu 6 a · · · 1964, Bernardo RoJrigues de 
~ ouza, ocupante do cargo de tente, a contar· de 31 de mar-1 Perleral do Amapá, u!?ando I . 
~-<' 0 "ló - ço de 1967. I das atl'ibuições que lhe eonfe- · 
.yscrevente- ntl gl'afo, mvel rem os itens VII e IX, do I Superitltenclência do 
7, do Quadro de Funcionários p v · d G , 
Públicos do Govêrno deste a_ amo " o overno, ~m : artigo 4o, do Decreto-lei nr. Abastecimento- S.A.T.F.A. 

Maca pá, ~ de abnl de 1967. i fi .839, de 21 de setembro de I 
Território, lotado no Gabine- 1 
te do Govel'llador, para ocu- General Luiz Mendes da Silva 1943, Comissão de Tomad~dc Contas 
par o cargo da clas8e <<A», Governador · 1 HESOLVE : i No T I'l-1' 1 cAçÃO 
da série de classes de Escl'i- ' 1 

tll).·&rio, nível 1:! (Código AF- J oão Cândido Soares Filho! Nomear .po1· acesso, na fo r·- r Comi~:são de Tomada de 
202), do Quadeo acima re[eri- Retip. P/ Exp. da Sec. Geral mn. do dis pôsto no Capítulo: Coil tas da Superintendência 

• do, ficaudu, t•m conseqüênciu, 0 Governtidor elo T ··t .. · ; VIII, da Lei nr. 3.780 de 12 de Ido Aba'> tecimento rio Ama.pa 
vago o cargo anteriormente I Feder~! d u A ,; er11. 01~ 0 julho de 1!J6o e disposiçõos ~ lti.A.'f. F.A.), designada pda 
ocupado, a contar de 31 de 1 da '· atri bui~õ 1, 8 rn~p~, ll~~a.n<:.o contidas no Uec rel.o nr. 5-!.488,. Por!Hria Governumcnlal ur. 
março üe 1967. l l'"'r~'ill. 

0
'
8 1

:t:,n·;: \,.11u1,_ .ud c'!"' de J;) dL' ou tubro de 1904,. 173/6i-GAB, convida os . se-
",, .: " l A, o ar- ' l é \. 1" .;;, , . '·I d d S'1'"' 

, 1 • . G. • tigu 4o d D<· , .. , _, . . -" n1. r • 1 v e 100 ..,oG!I es, o cu- i!. 10rns ore ores a; , ... 1
1 ~~. 

Pal,Lcro,. c_! o . 1~vern o;. _em . ' 
9

_1° . , -~' eL,0, 'I!,~ 01 · pa nle do cargo de Servente j a comparecerem ate o .dia 60 
Maeapa , n ç;e alinl de b bt. j \ 0,3J· de" - ue .,~t~r.Jll. 0 de de Ptld.-eiro. nível !. do Qua- : de abril corrente, no Gabine-

Hl·l.:>, e t <::ndo tm vtsla o que c.l · d F • .- ·p·, D'bl" ·· · t d s .· ..,~ ·, 1 
Gen. Luiz Mendes da Silva consta do Processo ur 3 8101 lO e , U~<Cio~a.IO~ 'u lC?s! e _a up~rmten_uiH1CJa c o 

Ü~, . ''"'· 'l' .. · • r! o Gove!'llo deste J'erJ'ltórw, referJdo ón.rao, '.! hm dt apre-Goveruudor ou ~ ... ' -lotodo 1.1a Divis[lo de Saúde,' sentarem suas contas para 
J oão Càndido Soares Filho 
Hesp. p/Exp. da. Searotar ia 

RESOLVE: , para ocupar o cargo de Au-:confl~rf,ncíi:l e anotação. 
: xiliar de Arfírice, nível 5, do f Ma capá 27 de abri l de 1967. 

1 Tornar sem efeito a Por ta- Quadro aeima rcfendo, ficao- 1 ' • 

• riu m. 004/65-SS. 11, d3tada de do em ·~onseqi.i , cia, vago o , [{aimundo Figueira de ;iesus 
O Go v<~rnador· à.o 'l'enitó- 17 de setem b1·o de 19tl5, do cargo anteriormente ocupado,! Presidente da C.T.C. 

üeml 

rio Feóecal du Amapá, t:san· seguinte teor: · ' a ;;on!ar de iH de mar-;o de r 
du das atribuiçõe" que lhe . . : 1il67. . -----
confC"rem os ítew:; \IH e IX , «Apltcar a Carlos Silva, · .. , , 
do artigo 4o, elú Decreto-lei 1 ocupante do cargo da classe : Pfdácio do Govêrno, em Poder Jndtcmno 
w·. 1.83!J, de t: l de s ~;:kml.h o «A», da carreira. de Motot·ista, Maca.pá , 5 ue ab1·il de 1967. : Justiçr. do Tenitótio elo 
de 19-!:1, ~lvel 10-B, lotado oeste Ser- ! Amup á · 

viço c:.m exercício na Garu- Gcn. Luiz Mendes da Si!Yu ' 
RES OLVE : ge Territorial, a pena de sus- Governador· E lJ I T .A L m. 3j9ü7 
'J J' ;Jeusfiv por (16) dias. '' con- .Torto Ca·'níl·.·d .. Soa'·e•s c'" l' ; J . G B r~·tl 
1 ru.m ovet', na Ol' ilJa prcvbtt~. ta r desta cla ta de acôrdo cu111 ~ , - v , • 1' 1 ,,o 1 mz: crmuno onow 'J 10. 

DO& arrigvs :Jfi, 40 e 41, da o que preCl'itUa o Art. HJ4. He(-;p. p/ Exp. ua ::iec. Geral : Pt•omotor Público: Dr. Joilo 
Lei n r·. l.í lt , de 2~ de outu- item I V e VI , eombinado com ----- •, Telles. 
t,r·o de 19"'' coJnbr'uaa·o co 1 Promotor 3tl'ostituto: - '-'"' • ' m o artí~o 195, item lll, elo Es·. . . -
( "I' tl'(ro 30 do D t J • ~ C ' I J'Jz·. F.ci~on Corr·e'·' . ' " "' · • gere o- e1 nr·. tutuco elos Funcionários Ptí- omissão oe Inquento -· u 
53.4b0, dú 20 de janeiro ele bl" c• u ·- , . . . ! Escrivão: Elo~' Monteiro Nu-
J!.J64, Vaudim Fert'Gira ~·l ontel- I eOi:l .a •otao». • i Anmrmstrnttvo ! ncs. 

t·(l, oeupante do c~ rgo ca Paló.cio do Govêrno, em Ma-
1 
(Po rtaria Ur,vernamcntal nr i EsGI'ivão juramentado: Nino 

cl ~ :Be (<!1» , da Série ce elas- capá, 11 de abril -de 1967. 53167.GABJ. · 1 Jesus Aranha Nuues. 
sc:d de t>cnalhci ro, nível 9 ! 
par<t u classe «Ü», nível 1:!: General Luir. :Vlendes da Si,l víl/ POflTARlA n_ r. oo2j.67-CiA I Pelo M~f. Juiz de Direito, 
da mesma s (;rie ele classes, I Uov,~t·uudor· , . . . _ dessa_ co_m accn, ici d.c~retadà 
do Quad ro etc FumJonários _ , , ~ - - O t're:m18nte oa Cumtssao · a e:-dJ,lÇlW da puUibJlidade, 
Públicos do Govêrno rl ês te ,Joao (.~nuido ~oares l'uho de Inq uérito Aelm inis trativo! pela pre:::criç.ão, d(:s proces
Territóri o, lotado na 'Superin- 1\es. P/ Exp. dv. 8ecret. Ucral in ~t tt. uit.ia pela Portar·ia G.: · ' sos (LcsÕf.s CoJ•poraisi &bliixo 
le!:!déucia do Sel'Viçu de Na- 0 Goverr.aüor.do Terl'itório . ven:~meoL1 l . u_r. 5:~/67-GAB. ~ !'el<JCio_ufldo~ . lkunt.lo as ·pal·
veg~yfw ú~ A mt:JpQ, em con- F,,deral do Amapá , usando d~. o,-2-967, puJJ! ! l)ad~ no Dlf. l·Jo I te.~ lilti11Jadas pt>lo prese_nte 
sequeucm Ue _vaga existen te da!:i utri bui ões aue Jhe CO!l- Oit~,a l d ~ J.i do me<'me l'~oi_tal o pr~azn de llez. dtns, 
no Qnadto acuna refer ido, 11 ferem os çitcns 1vJf ·rx mê:> e . a ao!. u:;anrto . das 1 (i ÜJ irado 1.;5~e prazo OM pi'o-
cc,ntlU d e 3l de mf! r ço de "rti ,.

0 
.10 (!o I) c· ~ te 1': d~ . GW.tS 'ilnburçoes legmt1, e i eessos - cmnes respe·~t1vos 

"' .g .. , c .re O· e, m t 1 -· t r · ' - · • 1967. 51fJLJ de 21 de t, 1 d · , ê lHO em >b u que o .uucw-,sen w mqnivaoor;. 
· "'.' • se e.n Jro e núrio Dom: do FHrreira Pon- I 

Palácio do Govérao, em Ma- 19'~·1 · 1es, Tipógra[o llível 8, do! ~osé _c ,Tcão Oeiraf. ~.roo t(;iro. 
<:upá, 5 üe abril de 1!l6i. RESOLVE; Quadro de [Jl~ssoa l do Govêt·-1 ,JtJ6li? BatJslp Lle_ Bnto, :J..osé 

no do l'erritório Federal tio · du. lus la h~rrmru, AntoniO 
Gcneml Luiz Méndes da Silva Nt·rr."" r p r "''" f · Amn pá iora tlo na St·c retaria : Le;lndrn cl!~ Lime., Salim Eiias 

UOV" ' D' cl , •~« , o "'" sso. na l ·r - . • . . 1 ~ ·· . d ~- , 1), . d . 
v; <i o r ma do dispôti tO no "capitulo ' Gera:, com ?XI)~'f'Jl:lO fl::l. Tm- . l~~:lH a. ' t'~! _e~,. ,a füO:; ' ~8 

.João Cândido Súares ~l'i\ho Vlll da Lel DI'. 3 700 de 12 pre~: sa Ofrr.w l, JlldlCiado net>-1 s .. utos, l\1,1]Ct ,IJJ() Anton_.o 
de 'J.nlho c1, 19li0. e ~r -- ~·- t te ln.qu érlto, encontn:HlC em 1 d_r-s Santc~ ~ Adalberto __ hl

Retip. p/ Exp. da Sec. Geral ções conti 1 ~s u D , . 't'po, ', ! lugar iuccrto e uüo S<l bilio,, rws, Leop_crcro M.tmde~ ht·es 
o Gover·nadOl' do 'l'e,-r1·to' ·r·1·1

> ;;4 _,88 de 
1 

1
1

5 , 0 etc·rbe 0 n_I. I ern virtu rlo de nfio ter atmt- e Gebastmo da S; lva, Kenne-
• v ·" , . • l•e ou lt r o ue ,. . _ . . th [' 1 D ·, J · r · t 

Feoli era! do Allll:tpá , usa nu o Ui64, Cizino Bento ela Costa, I Glda . à _c1 taçao 1'e.1tu. por e_sta · ... , ~~~ av1 ~; ·.- os~ . ~:e1_ e 
da:; atribuições qu e lhe <:on- Jot;6 Per'·ir .. do l{ -' ,.· s _ C(mitSbao atra \'C::> dP Edital Cor, ea, , Seba:sti<L? Ep1lamo, 

"'a. osa. w, e 01 ;67 · 9 1 ., ".. ,,.. 1 ·r ·· z"l'O ~,.,,.flll"S '"'lZ'tO I'tr 
l'erem Ot> itens VII e lX, do basti ão l'ereiru Guedes e Tia- i!l'· . :("e :-: :"·"·· pt!ul; cHc a ' ~ ·· ·"" ' ·'':'· " O.'< ~ ·• ' .-
ur tigo 4u, do Oecreto-lei 111-. o o P·ll!lo do N" ·c· , 1 GO Dtáno Oncwl àü 1 0-'~· f'67, bens Este\ •':> e Manoel Delh-

"' ' . aS Jmen r< 'j no da SiiYa Clálldio do Sou-
5.H3'l, de 2i de setembro de ocupantes aos cargos de I"ESOL\·E· . n t ' "" p · 
; gJ'-' , 'J'r b 'l d . 11 d -0 ' . bZl · uat· e, <nHnocl el'elra 

,v a a1 1a O!', 11!Ye , u . ua- 1 ~ ,, l )\tr · 1 '<' 1· · 
1 d , L' •• • , · p .. 1. . [)o .. · , . . c O:s oün os e ·1:::tnoe [e !Cla-

cro e l: UUClU~ 'il lOS uo lC?:> .• v->lg'U8 1 ' «ex-O[!(;((\», nos no da Costa e ll osenJira Fa-
R E~ O L V E: do Governo ~es te. Tecti~ón?, i termo_s do ar·t0

• 2:2;3, da Lei cu neles dos Santos. 
lotados na SuperllltendencJá J nr. l.f11, de 28 ele outubro 

Promovei', :1 a forma pr-e- rio Ab~s tecimento - SA 'I' F A, 1 de 1952, Manoel· Ferreira dos 
\'ia ta nos a[·tigos 39, 40 e 41, para ocupl.lfem os cargos d&. SanL11, Att'ntlc:Jte, ufvel 7, do 

Germano Boncw Filho 
Juiz de úiecito 
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Delegacia Federal de. !l bastante procurador Helena (de. ~% do vaiôr . das· taxas 
Acrrkultura no T.F . Amapá Aben-Athar Bemerguy; mmunas dos servi_ços. a que 

b i . . 11 mesma se referir. 
PORTARIA Conswer~,ndo, Jinalmente, .o i 

Maio, 1967 

de pagamento àas taxas, ns 
multas previstas nê:ste capí
tulo serão sempre . dobrada s 
ua reincidência . 

. que preceitua o Art. 43 (ta 1 Capítulo VI 
~ Lei nr. 5.108, de 21 d.e setem- l Das Penalidacl~s : Capítulo VII 
, bro de 1966, que dá compe, i . . Disposiçõe8 Gerais 

Nr. 3/67-DFA 

O Delegado Feder·al de ' Wucia para esta Delegacia j Artigo 43° - A Ialta de 
Agricultura no Território Fe-.1 autoriímr, conceder ou permi- 1 P.agamento das contas rela- Artigo 50r> . - O SAE orga
deral do Amapá, usando das I tit· 0 trâm;ito de tra.nsportes' ! uva~ as taxas de água e nizará o cadastro de to(!os 
atribuições que lhe con-! coletivos, ·, esgot? dentro ~o pr~zo esta- os orédios e tenenos situa-
fere o item m do art 14o J 1 belec1do no artigo 42, e no dos· nos logradouros públicos, 
do Decreto nr. '53.990, de 2. de J RESOLVE : · i parágraf~ 2° do at'tigo 40,_ dotados de coletores de es-
julho de 1964, e em cumpd- C . , .- .. , ~ I nnpúrtara·na multa de 10% gôt0s sanitários, ou de rê--
monto ao que determina os 1 . _once~?r. <L fum~· baac so~re o total da eonta, ex- de de distribuição de água, 
arts. 1o e 2° da Portaria :.V!i- ·~ay~e Zag~ry 0 .reg~st~o d~s clmda a quota de previdência sendo-lhe assegura do, Dara 
nisterial nr. 157 de ~ 2g.s_07 I hnhuu ?b~1:X 0 .d1.scrimmadas a outras quaisquer taxas, que êsse fim as lacilidades ofiêtais 
publicada no o'o ctâ" UnFro' 1 com os ltwerar~os corres- possam incidil' sôbre a mes- necessárias. 
de 3-4-67 . . . <.,I P?ndentes, as. q?ais serão_ ser- ma. • . tContinua no prox. número) 

' ~~~us po1· Ombus c Micro- . Parág0 Unieo - Se a eon-
RESOLVE : om~us: , ta não tôr paga dentw de 

. ·a ·t . Linha num (1): 20 dias, após expirado prazo Prefeitura Mtln·i!';P<"l d 
· L Consh.mr o Grupo de a que se alurle nêste urti<Yo · - • " e 

Trabalho (G.T.) para o estudo i . Mercado. ~entrai, ~.v. Hcn~! o se rvic;o de 'ácrua será corta: Mácapá 
da Reforma Admioist!'ativa i rslqu~. GaluFClO! _.Rua CeJ. .Jose i' do sem qualq~ICl' avl~o pré- Deci'eto-Lei U0 1421 de 30 de 
dos Orgão:; do Ministério da erah~, 'el!cwno Coelho, via ao usuário. ' · dezembro de 19G5 · 
Agricultura no Tenitório Fe-! Rua >Gel. ~~opold<? Machad~, Artigo 44° _ serão puni- (Continuaçào do m·. anterior) 
deral do Amapá. I Av. 1 e. Ju_ho Maria L?mbarc., dos com multa variavel de . o r • 

. Hua Dr. I-l1ldemar Mam, Av. "alôt• e uival<>n+e no . :. § 1. - Dar-se-a por com-· 
2° Designar, para compor : Pror. Córa de Carvalho, 5a. ~ ioo 1 do 13~~~~; · 1 .mHJ.m~ , provada a fraude fiscai quau-

o referido Gnrpo de Traba-! avenida da CEA (Post0 Poli- ent 10 na r o (!10 ru,nnn o v - ·do o contribuinte não tllspu
lho (G.T.) o Enga Agrônomo i cial nr. 3), Av. Mendonc;a Fur- ~imoe, a 500~"' ~g.,e. s n~ ~~;-~ser de el ementos convmcen
Nad;; Bastos Genu para Se- : tad(•, !lua Leopoldo Machado, . ~io ~ "ri•éf.fo ,n]) .. ~n ~a - tes eu1 rHzflo do s quais se 
cret~rio Ex~cutixo e ·o _Eugo! Av .. Ra~mundo A.! vares . da · SAE. u: ~egui!t~s j~~~~~~õef~~ pos_sa _admitir iuvoluotúria a · 
~gr . Agost~nho Lamara.o ,fle: Cosw, hu~ Dr. Od~lardo ~Jlva,l a.) iutet·venc;ão do usuitrü; on:I~sao do, pagamt;nto. 
Castro Ribeiro para Coorae- : Av. FAB, Rua Major Eltezer ou 'eus naent"'" _0 ralnal· d § 2.0 - Em qualquer caso, 

do ' ' A - . L 'V A E' •sf' B g" I ::; n , Vol u e . 'd ~' . - l na : e •. 1~.11a ss.ticsso:es os ; e y, ,, v . . rue .mo or vS, 1 cledvação 'ou no rarmtl eole - CO ilS! e~a!- s~-a cr.mo I~auae 
funcwncmos J.ose Fanas da~ Rua Cand1do Mendes, A v. , tôr" 1 a I'Cl!lC!dencw na omtsstw de 
Silva e José Dias Pinheiro. : l<'AB, !lua São José, Av. !Ví en- b) deriva ·ão (i U liga"ã . I que tra ta êste anigo. 
• i dança Furtado, [{Ud Cândido ' t . . :.1 ,Y ' I ' . 'v· 

0.,;n- § 3.0 
- Conceitua -se tam-

30 o . Grupo ele Trabalho r ]\fendes Mercado Gentta! . e._nHld de '_-g':.a ou aa o..;arw~ za- I bém como fraud e o não Dll-
(G '1') 'd' · 1 D ' ' · · çao e csaoto para otJLros . , . .. .,.., pres1 mo pe ~ ele- i . , . . . ; ~ " : d· . "' ga'ru ei:tr} do t!'i bu to, . tempos-
gado 1.•.ederal de Ag!'lcultura ! Lmha uo1s (2). • v• e ws, , d b · tivamentP. quando o eontri-
elaborará um memorial rela-~ , , c) empr: go e omb~s de buinte o >deva re~olher o sen 
tivo aos estudos da Reforma . 1>'1ercad~ Çentra,, Av, 1-Ieu- sucç~o • d1retamente llg~das próprio reque i ~nto for! _ 
que serão eondensados e u~ \tq~<;, . Galuclo, Ru_a. Cel. José ~~ ludr~,men·o ou a qen va. ' lado êste unt~~n àe qi.Ialq~~!' 
quadros, gráficos, tabelas Se,·anm.' Av: Fehc!a.~~ c ; e- Ç<to de ,,~u~. , ; , . .. " .1 diligência fiscal e desde que 
e organogramas, ass im como lho, llu~ \}dJlardo SI . ~ll , Ay. d) no eus~ do ,movei .,et I a negligência perdure após 
estudará a elabora{?ão de um lo .. de llialo, Ru_a_ Jovmo Dl- de CO!tstyuc;ao _recen te c se? decot"idos 8 (o' to· dia" c n-

. ante-projeto das diretrizes noa, 11". avemua cto Trem, prvpneta:w nao ter pl·oc~dl· t'ldo/ da dat~ ~e e~ltr;da 
Gerais da Politica Agropecuá- ' Rua q~J. Leop~!do ~Iayhad o , : ~lo de acord~ c01.1~ 0 estipu- i.lêsse reguerim,ento na repar
r~a. r~ais conveniellte ao Ter- I Av .. , ~.10g~nes s~;.a, hal2'0 ? :l Ja~0.PO.. ayt1f 0 . ?6 · .. . . tição uhecactadnra compe .. 
ntono Federal do Amapá i Bm.ti~~l até o ":~ Lupo E:;..,ola,, ~ ardg,af? ,Jmw - A-, mira- tente. 

' , Av. Dwgenes Silva, Rua Leo- çoes previstas na letras «!)» Ai't. Bti _ A co-autot'ia e a 
4" O prazo pal'a conclusão : poluo i\Iacllado , Av. FAB, e «C», irnportüm aiuda no 

I 
cumplicidade, na:; inl'rações 

dos trab.alhos set·.á até 0 diá ~~ua M!'ljot• Eliezer L~vy, 1~v . ?otte imediato de serviço de ou tentativa<> ele inüadío aos 
5 de maw do ano em curso, i .~rnestmo Borges, r-.uíl Sao agua._ . . . . _ li ·po ~ 'I; vos dê&te Cód io·o 
a fim de f3er apresentado 0 Jos é, ~~v. -~lendonça Furtl:tdo, Ar tigo , 'H'>0 

- A lllli~i tt z;; çn o ;m\lic~ ·os que a pl'~ti car~m' 
resu~tado ~ poi: . oc~siâo, da ~tm Cand1~o Mendes, Me r- ~o~. , . ~~los ~los .. ,.~w1r~meL1'?~: enf t'espoutlercm soÚdàl'ia-
reun,[ o do, Dnetores, Cooe- cado Centlal. ~UJ~;;Itu.ru o t: SUd"lO a e:Iu . t ... I1l"I· t·• C" m " ~ ''11tOJ'e'· P"lo 
d d D 1 

cl l • "' . l t o (I • ,_ 1 <· • ' l;.., "' ., ~ 
~n~ ?r?s e e 0gados do . ,r., 3 . e va ?1' . oqc.r_v~ en e 3 . '' / o pcwa mento do tt·ibuto devi-

Mmt_sterw da ~gricultura a Llnha tL:; ( ). . I cto sulc.rw mtntmo regi O!ll~L I do"' ficando sujeitos às mes-
real~zar-se ~no dia 8 de maio McrclJ.do C:eotral, Rua Ciln- 1 ArtJgo. 460'. - ? t..~ li<H'lO m;;s penas fi~cai s impostas a 
nC> Estado ela Guanaba~a. diclo Mendes Av F\B H.ua 1 que, .wt_tmacto a reparar . ou . . ; stcs .. 

Macapá; Gabinete do Dele- Qdilu~do Si!Ja, Av. áai~undo · ~~b:>tltmr ~u:!,9ue r :~ :<ali~~~ I' Art. 57 - Apnrando-ee, r~o 
nb·a da, 14 de a b.ril de l9B?. Alvares da Ccstn, Rua Leo - , .,ao -0 ~ -~~~_:~;: ~ t!lO , d"'l~! tuo~' mesmo processo, in!mção 'ele 

poldo Machado, Av. FAB.I!laB' u:.a.l~<;O~~. cinte~.n~'"r nao I mais de UU1<t disposic;ão dês-
. José Chaves Cohen .H~lil Hilder~ar Maia, Av. Pe. ! ~e~~~~ti~~ f~ ti~loU(~~~ad ~"a~~ I te t}ódi~;_o l?,~ l <l ruet;ma pessoa, 
_Deleg&do Federal de . ! Juli~ Mar;~a Lornbard •.. Rua . su·eüo ao eo'r·t~ 1 do 'ser~i .o, sera aplic~G!l sôrn_eot~ ~· pena 

Agrwultura no T. F. Amapá '. Ha.~IIton fJ 1lva, A\'. Fel:cmno de! áo u•t até 0 S 'U Cllmp~i- •

1 

cor~·csponacn te a ,n! raçào 
I c oellw, Hna ce.l. Jose. S_e- meot"o. '' · e · maJs gmve. . . 

---- - ! ra1im, Av. Hennque GaJúcw, At·ti(J'o 470 -· A jui'"o do Art. ?~ -- Apuru~a u. J'es~ 
Divisão de Se!!'lli'a n. " .c'' Mercado Ccntl'al. Direto"' se"a pun ·d; com I ponsubxlHl~de de d 1 v.e r s as 

, ~ "" j • r,, v ' • 1 
. . , t ;Jessoas, nao vmculaaas PH' 

e Guarda . Cumpra-se e Publique-se multa o e ~ lo r eq m ~ lllen.~ eo .. a utoria ou eumplicidude 
Delegacia de Trânsit o Público: Mo.0#pá, 26 de abril de 1967. a de 5 a ~5% do sa!'ín o f!Il· . impor-se-á a cada ·uma dela~ 

POI?'l'ARI N _ , · otmo regwnal, qua.ouee w-1 , " 1 t: , .· . f . ,. 
. A 1 r. 7/61-Dl'P I Lisrua;· Leão Cardoso ~rsçilo a êste regtilamento a p.ena ;e:~,·~ a .a lll raç.uo 

. _ DeleiTado , , e- t•' h·> . . ~ · que t1ou' et "omet1do. 
Lrsmar Leao . Cardoso, De-j - - ---- "' qt.e . r~cto ,.n ~ expressa " Art. 6~l - A sanção às in· 

leg~\lo ~~ . Trâ.ns ito Público ;'Snviço de A ua e te;;p.c~lva penalidade .. . · trüções das no.ru.las estabele-
do l erntono, por ~esigmtção ,. '-'~,.,.,. A , , ,g "'"'. Al t1go o;8° - O s er Hço de cidas neste CodJ go s~rá, no 
legal, usa ndo das atribuiçõetJ 1 ~:;.s,::;oto dt Mac,,!,a , úgua cortado por falttt de ca1'o de reincidência, i.tgm v a-
que lhe con ~ere a L e i: a-, l I' ' d . s . -· i pagamento de taxns ou qual· da de 30% (trinta pül' cento). 
nr. 5.1 08, à e 21 de setembro L cnd,;Aento ~ . -~r~.lços 1 quer inrraçfto ao regulamen- Farágrci.ro único - Consi-
de 196G, ete, . "' · ~ua;~· ,r,.~go,o., I to, só ser<•. res tabelecido, me- dera-se reincidência a repe-· 

Considerando a necessidade (Contin~~~~O:i.'d~.., número! rlia.nte pa~~ru~n to .. ele . nova 1 tição _de i ~r!açfto ele um rnes -
de u.tendcr _os moradores , ~o.s ::wtericr) ~ 1 taxa d? l1gaçao, . uepo1~ de mo du;pos.ltl vo ~el":' . mesJ?a 
diversos batrroos desta Cap1- . . 1 pagas. as contas v~m;lda:; .ou pessoa física ou JUI'llhc a , o0-
tal, clotando·Oi:l com tmuspor-1 Pttr~go Unieo _ Em caso ~:or r_I g!da a s:tua9.ao .que Ci l'U pois de tt'ansitada em julga
tes segmos e eficientes; · : de extravio da conta p~~lo I i~1 o tivo a aphcaçao aa pena- do, admlnistratíva.ruente, a dc-
Cous iderr~nclo os tê.r.mos I usuário, sei'á . ~ol~rado pelo! l!d acl~ . '· . _ ci~iío co~1<1euatóty.1 rc1erento 

dos requerimentos da l'Irma 1 SAE, par:1 em1ssao · da 2a. Art1go 4o" . - A. exccçuo j à Infl·açao tmten or. 
lsaac Jaymo Zagury, por seu I vL:, nnw h1x <1 de expedieute daquelas decol'nmtes do. falta (Continua nu prox. númel'O) 


	

